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CONTRATO - SECNT

CONTRATO DE AQUISIÇÃ O DE COMPUTADORES NOTEBOOK, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS E A
EMPRESA TORINO INFORMÁTICA LTDA. 
 

 

CONTRATO TRE-GO Nº 83/2025

SEI nº 25.0.000012727-5

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, situado na
Praça Cívica, nº 300 - Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o n.º 05.526.875/0001-45, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por
seu Diretor-Geral, LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, matrícula funcional n° 5053676 e, de outro lado, a
empresa  TORINO INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº  03.619.767/0005-15, com sede na Avenida 600, s/nº, Quadra 15 - Mó dulo 10 - Setor Industrial - TIMS,
Serra / ES, neste ato representada pelo Senhor RODRIGO DO AMARAL RISSIO, qualificado nos autos da
contratação, doravante denominada CONTRATADA, daqui por diante denominada CONTRATADA, conforme
o que consta no processo Sei nº 25.0.000012727-5 e em observância às disposiçõ es da lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do
Pregão Eletrô nico do TRE/SP n° 90063/2025, mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que

compõ em o processo de licitação antes nominado, notadamente, o previsto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrô nico Federal 90063/2025, no Termo de Referência, na Proposta da CONTRATADA, bem como nos
eventuais Anexos desses documentos.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Este contrato tem por objeto a aquisição de computadores do tipo notebook, nas condiçõ es

estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá  vigência entre as partes a partir de sua assinatura e vigorará  até  o

decurso dos prazos de garantia dos equipamento(s) disposto(s) na cláusula oitava deste contrato, incluindo
assistência técnica tipo “onsite”. Parágrafo Ú nico - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
suspensão do contrato, o cronograma de execução será  prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, nos termos do parágrafo 5º do art.
115 da Lei 14.133/21.

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
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O preço que a CONTRATANTE se obriga a pagar à  CONTRATADA, pelo fornecimento dos
equipamentos, nos termos do presente contrato, conforme o estabelecido no Anexo I (Termo de Referência)
do Edital, para o item único corresponde a:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
(R$)

ú nico

computadores do
tipo notebook,
conforme
especificaçõ es
constantes do
Anexo I (termo de
referência do
Edital) 

  122 HP ELITEBOOK 6G1
- 14 INCH R$ 5.713,00 R$

696.986,00

 Parágrafo 1º - No preço acima estão incluídas todas as despesas (tributos, frete e outras de
quaisquer naturezas incidentes direta e indiretamente sobre o fornecimento do(s) equipamento(s),
deduzidos eventuais descontos).

Parágrafo 2º – O preço total do presente contrato é  estimado em R$ 696.986,00
(seiscentos e noventa e seis mil novecentos e oitenta e seis reais).

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O pagamento será  efetuado nos termos dispostos na cláusula 6 do Anexo I (Termo de

Referência) do Edital, acompanhado da correspondente nota fiscal/fatura, considerando-se como data de
pagamento o dia da emissão da ordem bancária, através de crédito em nome da CONTRATADA, em
instituição financeira por ela indicada.

Parágrafo 1º – O prazo de pagamento será  interrompido nos casos em que haja necessidade
de regularização do documento fiscal, o que será  devidamente apontado pela CONTRATANTE.

Parágrafo 2º - Encerrada a interrupção de que trata o parágrafo anterior, fica assegurado à
CONTRATANTE o prazo estipulado no item 6.15 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital para efetivação
do pagamento, contado a partir da cientificação da regularização, sem a cobrança de encargos por parte da
CONTRATADA.

Parágrafo 3º - O prazo de que trata o caput será  reduzido à  metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso do valor total do contrato não ultrapassar o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo 4º - A CONTRATADA não poderá  apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso
do qualificado no preâmbulo deste Contrato.

Parágrafo 5º – A CONTRATANTE exigirá  da CONTRATADA, para fins de pagamento e
fiscalização, a apresentação concomitante à  nota fiscal/fatura, da documentação apta a comprovar a
regularidade perante a RFB (Receita Federal do Brasil), a PGFN (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.

Parágrafo 6º – A CONTRATANTE, no momento do pagamento, providenciará  as devidas
retençõ es tributárias, nos termos da legislação vigente, exceto nos casos em que a CONTRATADA comprovar,
na forma prevista em lei, não lhe serem aplicáveis tais retençõ es.

Parágrafo 7º – As microempresas e empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa
equiparada na forma do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, enquadradas ou não no regime tributário do Simples
Nacional, receberão tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, e
alteraçõ es posteriores, e Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/2012 e suas
alteraçõ es, ficando a CONTRATADA responsável por informar à  CONTRATANTE eventual desenquadramento
do regime tributário do Simples Nacional, sob pena da incidência das penalidades previstas neste
instrumento.
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Parágrafo 8º - A CONTRATANTE poderá  proceder à  retenção, cautelar ou definitiva, do
montante a pagar à  CONTRATADA, dos valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçõ es
devidas, nos termos deste contrato.

Parágrafo 9º – No caso de atraso provocado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá  ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará  desde a data de seu
vencimento até  a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à  taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fó rmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP,
Onde: I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
e VP = Valor da parcela em atraso.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE, sem prejuízo do atendimento de todas as obrigaçõ es e orientaçõ es

constantes do Anexo I (Termo de Referência) do Edital e legislação vigente, obriga-se a:
a) exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com este contrato, Termo de Referência, Edital e seus demais anexos;
b) receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidos no Anexo I (Termo de Referência) do

Edital;
c) promover, por intermédio da FISCALIZAÇÃ O, o acompanhamento e a fiscalização da

execução deste contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, comunicando à  CONTRATADA eventuais
ocorrências que demandem medidas corretivas;

d) proporcionar todas as condiçõ es para que a CONTRATADA possa executar o objeto de
acordo com as determinaçõ es deste contrato, do Termo de Referência, do Edital e seus Anexos;

e) comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal atinente à  parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeitos de liquidação e pagamento, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

f) efetuar o pagamento à  CONTRATADA do valor correspondente, nos prazos, formas e
condiçõ es estabelecidos no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e seus demais anexos;

g) aplicar à  CONTRATADA as sançõ es previstas na lei e neste contrato;
h) emitir, com as devidas razõ es, decisõ es sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es

relacionadas à  execução contratual, e terá  o prazo de 30 (trinta) dias ú teis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

i) verificar se durante a vigência do contrato estão sendo mantidas todas as exigências,
condiçõ es de habilitação e qualificação contratadas.

 
CLÁUSULA SÉTIMA -DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA, sem prejuízo do atendimento de todas as obrigaçõ es e orientaçõ es

constantes do Anexo I (Termo de Referência) do Edital e legislação vigente, obriga-se a:
a) executar fielmente o objeto do presente contrato, na mais perfeita conformidade com o

estabelecido no Anexo I (Termo de Referência) do Edital;
b) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato;
c) responsabilizar-se pela conduta que seus empregados deverão ter durante a estadia em

recinto da CONTRATANTE, que deverá  ser a mínima necessária à  execução dos serviços, assegurando,

13/01/2026, 13:34 SEI/TRE-GO - 1289936 - Contrato

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=1292637&i… 3/24



outrossim, que eles mantenham o devido respeito e cortesia no relacionamento com os servidores da
CONTRATANTE;

d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transferirá  à  CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, tampouco poderá  onerar o objeto contratado;

e) fornecer à  fiscalização do contrato, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão ao ó rgão para a execução dos serviços, bem como informar durante toda a vigência qualquer
alteração que venha a ocorrer na referida relação;

f) manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es
assumidas, todas as condiçõ es exigidas para a habilitação na licitação;

g) obedecer às normas de segurança para esse tipo de atividade, ficando por sua conta o
fornecimento aos seus empregados, dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução dos serviços;

h) indicar novo preposto, informando sua qualificação, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas nas ocasiõ es em que houver substituição daquele indicado na Proposta Definitiva de Preços
(Anexo II do Edital), por intermédio de mensagem eletrô nica destinada ao endereço de e-mail:   semic-
lista@tre-go.jus.br, com aviso de recebimento, bem como manter os dados atualizados durante toda a fase de
execução da contratação;

i) observar, durante a execução do objeto, todas os normativos legais federais, estaduais e
municipais pertinentes em vigor, contemplando, inclusive, as normas internas da CONTRATANTE,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes de infraçõ es a que houver dado causa;

j) responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda,
por eventuais danos causados no local de execução dos serviços, aos servidores do TRE-SP e a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, apurados apó s regular processo administrativo, arcando com a restauração,
substituição ou indenização, conforme o caso;

k) manter seus funcionários portando crachá  de identificação, provendo-os dos
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e mantendo-os dentro dos parâmetros das normas
disciplinares do TRE-GO, não gerando qualquer vínculo empregatício entre seus funcionários e a
CONTRATANTE;

l) proceder à  assinatura eletrô nica do contrato, e de eventuais aditamentos, por meio do
Sistema Eletrô nico de Informaçõ es – SEI, gerenciado pela CONTRATANTE, no prazo de 02 (dois) dias ú teis,
prorrogável na forma da cláusula 20 do Edital, contados a partir da liberação do acesso;

m) atender às solicitaçõ es do(a) fiscal do contrato a respeito de informaçõ es
complementares para acompanhamento de questõ es relacionadas à  integridade;

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS
A garantia e prestação de assistência técnica onsite para os equipamentos deverão atender

as disposiçõ es contidas nos itens 4.26 a 4.43 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à  inexecução parcial deste contrato;
b) der causa à  inexecução parcial deste contrato que cause grave dano à  CONTRATANTE ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total deste contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução deste

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução deste contrato;
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g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Parágrafo 1º - Serão aplicadas à  CONTRATADA que incorrer nas infraçõ es acima descritas as

seguintes sançõ es:
a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à  inexecução parcial deste contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do caput, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do caput desta
cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, do mesmo caput, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

d) Multa:
d.1) morató ria diária, correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso,

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contratual, até  o máximo de 20 (vinte)
dias, apó s o qual a CONTRATANTE poderá  considerar como inexecução parcial ou total do ajuste, com as
consequências previstas em lei e nesta cláusula;

d.2) compensató ria nas seguintes ocorrências:
d.2.1) de 0.5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) nas seguintes hipó teses:
d.2.1.1) sobre o valor da parcela não adimplida, para a infração prevista na alínea “a” do

caput desta cláusula;
d.2.1.2) sobre o valor da obrigação não cumprida, para a infração prevista na alínea “d” do

caput desta cláusula, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave;
d.2.1.3) sobre o valor total do contrato, na hipó tese de não manutenção das condiçõ es de

habilitação e qualificação de forma a inviabilizar a execução do contrato, ato que caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida;

d.2.1.4) quando a CONTRATADA cometer a infração prevista na alínea “d” do caput desta
cláusula que justifique a necessidade da imposição de penalidade mais grave, a faixa percentual de multa
compensató ria a ser considerada para cá lculo da penalidade será  aquela constante da alínea “d.2.2” desta
cláusula.

d.2.2) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), nas seguintes hipó teses:
d.2.2.1) sobre o valor da parcela não adimplida, para a infração prevista na alínea “b” do

caput desta cláusula;
d.2.2.2) sobre o valor total do contrato, para as infraçõ es previstas nas alíneas “c” e “e” a “h”

do caput desta cláusula.
Parágrafo 2º - A aplicação das sançõ es previstas neste contrato não exclui, em hipó tese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  CONTRATANTE.
Parágrafo 3º - Todas as sançõ es previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.
Parágrafo 4º - Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias ú teis, contado da data de sua intimação.
Parágrafo 5º - Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será  cobrada judicialmente.

Parágrafo 6º - Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial, a multa poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo 7º - A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que
assegure o contraditó rio e a ampla defesa à  Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo 8º - Na aplicação das sançõ es serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçõ es dos ó rgãos de controle.
Parágrafo 9º - Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitaçõ es e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo 10 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá  ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa
jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
aná lise jurídica prévia.

Parágrafo 11 – A CONTRATANTE deverá , no prazo máximo 15 (quinze) dias ú teis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõ es por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

Parágrafo 12 - As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo 13 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizaçõ es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ó rgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ó rgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
a) O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigaçõ es de ambas as partes contratantes.
b) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para a CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa.

c.1) Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
d) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA não

ensejará  a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
e) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá  ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
f) O termo de rescisão, sempre que possível, será  precedido:
f.1) Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
f.2) Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
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f.3) Indenizaçõ es e multas. g) A extinção do contrato não configura ó bice para o
reconhecimento do desequilíbrio econô micofinanceiro, hipó tese em que será  concedida indenização por
meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Parágrafo 1º - Se as obrigaçõ es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até  a conclusão do objeto, caso em que deverá  a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa da CONTRATADA: a) ficará  ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõ es
administrativas; e b) poderá  a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo 3° - O contrato poderá  ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à  conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I. Ação/ Plano orçamentário: IMPLANTACAO DO SISTEMA DE AUTOMACAO DE IDENTIFICACAO

DO ELEITOR – 02.126.0033.7832.0000

II. Programa de Trabalho/PTRES:  IMPLANTACAO DO SISTEMA DE AUTOMACAO DE
IDENTIFICACAO DO ELEITOR - 167866

III. Elemento de Despesa: 52 - subelemento de despesa: 41
IV. Plano Interno: 4 (INVESTIMENTOS) -INV EQUTIC

V. Nota de Empenho: 2025NE000539
 
Parágrafo Ú nico - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada

apó s aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alteraçõ es contratuais unilateralmente impostas pela Administração ou por

acordo entre as partes reger-se-ão pelos artigos 124 e seguintes do capítulo VII da Lei n.º 14.133/2021, no
que for aplicável à  aquisição objeto deste contrato.

Parágrafo único - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá  à  CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçõ es Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE

DADOS PESSOAIS - LEI Nº 13.709 DE 14 DE AGOSTO DE 2018.
As partes obrigam-se a cumprir os princípios e disposiçõ es da Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018), bem como as demais normas correlatas, para assegurar a privacidade,
a intimidade, a honra, a imagem, a inviolabilidade, a integridade, a confidencialidade, a não divulgação e a
preservação dos arquivos e banco de informaçõ es em relação aos dados pessoais e/ou sensíveis a que
venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informaçõ es obtidas e/ou repassadas em decorrência da execução contratual.

Parágrafo 1º - É  vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena
de responsabilização administrativa, civil e criminal.

Parágrafo 2º - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à  CONTRATANTE, em até  24
(vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação, cabendo a este TRE-GO a adoção das providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Parágrafo 3º - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à
eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados
os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal ou contratual.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL E À

DISCRIMINAÇÃO
A CONTRATANTE coibirá  situaçõ es associadas a Assédio Moral, Sexual ou Discriminação

conforme Resolução n.º 351/2020 CNJ, promovidas no âmbito da relação contratual administrativa
cometidas por superior hierárquico no relacionamento entre seus servidores e a contratada. Parágrafo
Ú nico - Caberá  ao Gestor e Fiscal do contrato administrativo averiguar questõ es relativas a assédio moral,
sexual ou condutas de discriminação nas relaçõ es de trabalho e tomar as medidas necessárias para coibi-lo
dentro de suas competências.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
O Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado de Goiás é  o competente

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, mas que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, por meio do

Sistema Eletrô nico de Informaçõ es do TRE-GO, no processo administrativo SEI nº 25.0.000012727-5.
 

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS
Diretor-Geral do TRE/GO

 
 

RODRIGO DO AMARAL RISSIO
TORINO INFORMÁTICA LTDA.

 
 

ANEXO DO CONTRATO - TERMO DE REFERÊNCIA
 

PREGÃ O ELETRÔ NICO FEDERAL 90063/2025
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1. CONDIÇÕ ES GERAIS DA CONTRATAÇÃ O (Art. 6º, XXIII, alíneas “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)

 
OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de computadores do tipo Notebook, nos termos da

tabela anexada no edital, conforme condiçõ es e exigências estabelecidas neste instrumento.  
1.2. Modelos de Referência para os notebooks: Dell Latitude 5450, EliteBook HP 640 G11,

Lenovo ThinkPad T14 ou equivalente ou similar ou de melhor qualidade.
1.3. Caso o modelo referencial sofra alteração em sua configuração pela fabricante, as

mudanças devem atender aos requisitos técnicos especificados neste Termo de Referência. Caso a mudança
promova conflito com o requisito técnico, o modelo deixa de servir como referência, cabendo à  proponente
se assegurar do alinhamento da configuração do modelo com as especificaçõ es deste Termo de Referência.

1.4. Os produtos aos quais se referem o presente Termo de Referência enquadram-se na
classificação de bens comuns, que podem ser objetivamente definidos no Edital, por meio de especificaçõ es
usuais praticadas no mercado, a serem contratados mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrô nica, de acordo com os incisos XIII e XLI do artigo 6º, o parágrafo 2º do artigo 17 e o artigo 29, todos
da Lei nº 14.133/2021.

1.5. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas
(tributos, frete e outras de quaisquer naturezas incidentes direta e indiretamente sobre o fornecimento do(s)
equipamento(s), deduzidos eventuais descontos) e conter somente duas casas decimais, não sendo admitidos
valores simbó licos, irrisó rios ou iguais a zero, o que enseja a desclassificação.

1.6. O(s) có digo(s) e descrição(õ es) do "CATMAT/CATSER" constante(s) do "Compras.gov.br"
pode(m) eventualmente divergir da descrição do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s) quanto a
especificaçõ es e outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao có digo/descrição do
CATMAT/CATSER, prevalecerão as especificaçõ es detalhadas neste Termo de Referência.

1.7. A fundamentação para o parcelamento ou não do objeto da contratação encontra-se
pormenorizada em tó pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

1.7.1. A contratação ocorrerá  por Item Ú nico.
 
Quantidade Mínima por Pedido
1.8. Quantidade mínima por pedido: a sexta coluna constante na tabela da cláusula 1 refere-

se à  quantidade mínima que poderá  ser solicitada em cada pedido. No caso de solicitação do saldo final, esta
poderá  eventualmente ser inferior à  quantidade mínima.

1.8.1. Conforme artigo 21 do Decreto nº 11.462/2023, a existência de preços registrados
implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas, mas não obrigará  a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

1.8.2. Justificativa: a quantidade mínima foi definida em aproximadamente 20% (vinte por
cento) do total registrado com o intuito de auxiliar os fornecedores no cá lculo do frete.

 
Prazo de Vigência
1.9. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será  de 01 (um) ano, contado do

primeiro dia ú til subsequente à  data de divulgação no Portal Nacional de Contrataçõ es Públicas (PNCP),
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado preço vantajoso, em conformidade com o
artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c o artigo 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. Eventual
prorrogação da Ata de Registro de Preços pressupõ e a renovação dos quantitativos inicialmente fixados
neste Termo de Referência.

1.10. O contrato, quando cabível, oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à  vigência da contratação.
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Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços
1.11. A fundamentação para utilização do Sistema de Registro de Preços encontra-se

pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares.
 
2. FUNDAMENTAÇÃ O E DESCRIÇÃ O DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ O (Art. 6º, XXIII,

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tó pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
 
3. DESCRIÇÃ O DA SOLUÇÃ O COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃ O DO EQUIPAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘c’ e art. 40, §1º, I da Lei nº
14.133/2021)

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tó pico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

 
Especificações Técnicas
3.2. Complementarmente ao descritivo da cláusula 1, a presente contratação exigirá  as

seguintes especificaçõ es:
3.2.1. Processador
a) Processador de arquitetura x86 com suporte a 32bits e 64bits com, no mínimo, 12 (doze)

núcleos;
b) Pontuação de, no mínimo, 17.000 (dezessete mil) pontos para o desempenho, tendo como

referência a base dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;
c) Obrigatoriamente da ú ltima geração disponibilizada pelo fabricante do equipamento para

ser comercializada no Brasil.
3.2.2. Placa Mãe
a) Deve possuir Chip de segurança TPM (Trusted platform module), compatível com a versão

2.0, integrado à  placa principal, acompanhado de drivers e sofwares para utilização do chip.
3.2.3. Memó ria
a) Possuir, no mínimo, 1 (um) slot de memó ria DDR5;
b) 16 GB DDR5 com frequência de operação mínima de 4.800MHz;
3.2.4. Armazenamento
a) Armazenamento: 1 (uma) unidade de armazenamento interna e fixa no gabinete com

capacidade mínima de 500GB, do tipo SSD NvME M.2;
3.2.5. BIOS
a) A BIOS deverá  ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou esse com

direitos (copyright) sobre a BIOS. Serão aceitas soluçõ es em regime de OEM ou personalizadas, desde que o
fabricante possua direitos totais (copyright) sobre a BIOS. Não serão aceitas soluçõ es em regime de OEM,
customizaçõ es ou apenas cessão de direitos limitados;

a.1. Essa exigência é  necessária para garantir a manutenção do software. Se o fornecedor não
tiver direitos sobre a BIOS, não há  como garantir a solução de problemas, como bugs ou vulnerabilidades, ou
mesmo atualizaçõ es tecnoló gicas. Em casos de necessidade de correção de bugs ou atualização, o pró prio
fabricante do equipamento pode realizar a operação.

b) Tipo Flash Memory, utilizando memó ria não volátil e reprogramável, com capacidade de
proteção contra gravação, realizada por software;

c) Suporte a ACPI 2.0 (Advanced Configuration and Power Interface) com controle
automático de rotação do ventilador da CPU;
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d) Deverá  ser gravado em campo pró prio da BIOS o número do patrimô nio do equipamento.
A licitante deverá  entregar a relação dos patrimô nios com seu respectivo número de série bem como a
fixação da etiqueta de patrimô nio fornecida pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃ O
PAULO no gabinete do equipamento e na caixa do mesmo;

e) Permite salvar as configuraçõ es da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros
equipamentos (de forma individual e de forma massiva) do mesmo modelo, estando este com senha
configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação automatizada de configuraçõ es e políticas de
segurança;

f) A BIOS possui uma có pia de segurança armazenada localmente ou na nuvem, através da
qual o equipamento é  capaz de realizar a validação de integridade da BIOS do sistema, garantindo assim que
a versão utilizada esteja integra, sem alteraçõ es geradas por có digos maliciosos;

a. A exigência de que a BIOS disponha de um mecanismo de có pia de segurança, seja
armazenada localmente ou na nuvem, com capacidade de realizar validação de integridade, está
fundamentada em boas práticas de segurança da informação e proteção contra ataques a nível de firmware.
A BIOS/UEFI é  um componente crítico do sistema, sendo um dos primeiros elementos executados durante a
inicialização do equipamento. Caso comprometida, permite que  ameaças atuem de forma persistente,
mesmo com formatação ou reinstalação do sistema operacional. Por esse motivo, malwares avançados (ex:
rootkits de firmware) têm como alvo a BIOS, tornando essencial a existência de mecanismos que garantam
sua integridade. Com a có pia de segurança e a capacidade de verificação automática, o sistema pode detectar
modificaçõ es não autorizadas e restaurar uma versão confiável da BIOS, assegurando que o equipamento
opere com firmware legítimo e sem adulteraçõ es. Esse recurso mitiga riscos de ataques persistentes, reforça
a conformidade com políticas de segurança corporativas e atende aos princípios de confiabilidade,
disponibilidade e integridade da informação. Dessa forma, a funcionalidade contribui diretamente para o
aumento do nível de segurança do ambiente computacional, especialmente em instituiçõ es públicas ou
privadas com requisitos críticos de proteção de dados.

g) A licitante vencedora deverá  entregar os equipamentos com o logotipo do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃ O PAULO estampado na inicialização da BIOS do equipamento;

h) A BIOS deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita
inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, como número de
patrimô nio, por exemplo;

i) As atualizaçõ es da BIOS, quando disponibilizadas, serão no site do fabricante do
equipamento;

j) Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido;
k) BIOS desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI 2.1 ou

superior (http://www.uefi.org). O fabricante deve possuir compatibilidade com o padrão UEFI comprovada
através do site http://www.uefi.org/members, na categoria membros; a. a exigência da BIOS em
conformidade com a UEFI 2.1 ou superior não é  apenas uma formalidade, mas uma forma de assegurar que
os computadores adquiridos sejam mais seguros, eficientes e compatíveis com as tecnologias atuais e
futuras, protegendo o investimento público e garantindo uma operação mais confiável para o TRE-SP. A
exigência da versão 2.1 ou superior garante que os sistemas possam utilizar recursos como o Secure Boot,
que impede que softwares maliciosos (como rootkits e bootkits) sejam carregados durante o processo de
inicialização do sistema operacional.

Deverá  o equipamento dispor de software para diagnó stico de problemas com as seguintes
características:

l) A fim de permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional
instalado, o software de diagnó stico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified
Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função
(F1...F12);

m) O software de diagnó stico deverá  ser capaz de informar, através de tela grá fica: O
fabricante e modelo do equipamento; processador; memó ria RAM; firmware do equipamento; capacidade do
disco rígido;

n) Deverá  ser gerenciável remotamente, assumindo-se que possam estar desligados, porém
energizados pela rede elétrica e conectados localmente a rede de dados;
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o) Deverá  permitir ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em
horários programados;

p) Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware mesmo com o equipamento
desligado;

q) A máquina deverá  ter a capacidade de ser gerenciada mesmo quando estiver fora da rede
corporativa, conectada na internet, usando NAT;

r) A BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-193 baseado nos padrõ es
de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de
passar o controle de execução a mesma.

s) Permitir acesso remoto ao POST (procedimento de inicialização) e BIOS para leitura e
gravação, mesmo com o equipamento desligado do notebook através da rede;

t) Deverá  permitir acesso remoto ao sistema operacional e processo de inicialização do
notebook através de interface grá fica, com controle remoto do mouse e teclado (KVM remoto), independente
do suporte de aplicaçõ es locais ou estado do sistema operacional pela rede local e wireless;

u) Permitir inicialização remota a partir de imagem (iso ou img) instalada no console de
gerência, com acesso remoto grá fico, e utilização remota do teclado e mouse;

v) Permitir todas as funçõ es acima especificadas em rede 802.1x (Microsoft NAP e CISCO
802.1x).

w) Possuir Virtualização Assistida por Hardware.
x) Possuir I/O Virtualization.
y) Deverá  ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos nas unidades de

armazenamento como HDD, SSD e SSHD de maneira que as informaçõ es não possam ser recuperadas, mesmo
quando utilizados recursos profissionais para essa finalidade, a solução deverá  estar em conformidade com a
NIST SP800-88r1 ou superior, ser do pró prio fabricante do notebook ou de terceiros, porém homologada
pelo fabricante do notebook.

z) A BIOS deve possuir recurso para realização de downgrade;
aa) Suportar gerenciamento remoto com base nas especificaçõ es DASH 1.2 (Dekstop and

Mobile Architecture for System Hardware);
bb) O Gerenciamento DASH 1.2 deverá  funcionar através de certificado digital, chave pública

e privada e protocolo Kerberos quanto executado em modo Out of Band (OOB);
cc) O gerenciamento OOB deverá  funcionar em redes seguras 802.1x tanto em redes Ethernet

cabeadas quanto em redes WiFi;
dd) A plataforma deverá  possuir firewall layer2/3 integrada ao hardware (Wired e Wifi) e

deverá  funcionar mesmo se o sistema operacional estiver inoperante;
ee) A função OOB KVM deverá  possuir mecanismo de segundo fator de autenticação

permitindo o usuário autorizar ou negar o acesso a máquina, esse mecanismo deverá  funcionar mesmo se o
sistema operacional estiver inoperante;

ff) Quando controlado remotamente através do KVM, a máquina deverá  indicar para o
usuário que está  sendo remotamente controlada apresentado mudança na borda do vídeo;

gg) Deverá  possuir log de auditoria para cada acesso OOB, esse log de acesso deverá  ser
gravado no chip e nem mesmo o administrador da plataforma poderá  apagá-lo;

3.2.6. Outros
a) Vídeo: integrado a placa mãe ou ao processador;
b) Monitor: LCD, retroiluminado por LED, do tipo IPS (ou WVA), TN ou VA, widescreen, com

tamanho entre 14 e 15,6 polegadas, com resolução mínima de 1920x1080 pixels;
c) Teclado e Touchpad ou clickpad:
d) Teclado ABNT2:
e) Touchpad com área de rolagem (scroll) e dois botõ es, podendo ser botõ es integrados ao

touchpad ou clickpad;
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f) Bateria: mínimo de 42Whr células de lítio-íon, polímero ou prismática;
g) Alimentação: fonte para corrente alternada com tensõ es de entrada de 100-240 VAC (+/-

10%), 50-60 Hz, com seleção automática de tensão, acompanhada do seu respectivo cabo de alimentação. A
fonte de alimentação pode utilizar o conector USB Type-C para carregamento do notebook.

h) Deve ser fornecido com cada notebook um mouse e uma maleta para transporte do
equipamento.

i) O fabricante do equipamento deve possuir banco de dados disponibilizado na Internet que
permita obter a configuração de hardware e software ofertado, drivers de instalação atualizados e de
versõ es anteriores e disponíveis para download a partir do número de série e/ou modelo dos mesmos;

j) Fornecido com o Sistema Operacional Microsoft Windows 11 Professional - 64bits OEM
em português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida. A contratada deverá  realizar o
desenvolvimento da imagem junto com os técnicos desta entidade pública, e esta deverá  ser replicada em
todos os equipamentos a serem entregues;

 
3.2.7. Interfaces de entrada e saída:
k) 01 (um) HDMI e 01 (um) VGA ou 01 (um) HDMI com adaptador para VGA;
l) 01 (um) conector de microfone/fone de ouvido/ auto-falante estéreo sendo aceito tipo

combo;
m) 04 (quatro) conectores USB, com, no mínimo, 02 (duas) portas USB 3.0 ou superior;
n) Se os conectores forem do tipo USB Type-C, deverão ser fornecidos adaptadores para USB

type-A;
o) 01 (um) conector padrão rj-45 integrado, com interface de rede gigabit ethernet

velocidade 10/100/1000mbits ou um adaptador USB para RJ-45 gigabit ethernet 10/100/1000 Mbits;
p) Rede integrada wireless IEEE 802.11 ac ou superior;
q) Bluetooth;
r) Webcam integrada ao gabinete com cover de proteção;
s) Microfone integrado ao gabinete;
t) Deve possuir alto-falantes internos.
 
3.2.8. Outros Requisitos
a) Todos os componentes ofertados devem manter o mesmo padrão de cor;
b) Todos os cadeados deverão ser abertos com chaves. Não serão aceitos cadeados baseados

em có digo;
c) Todos os “segredos” deverão ser iguais, podendo ser abertos por qualquer uma das chaves

entregues;
d) As chaves disponibilizadas para outros ó rgãos que eventualmente venham a participar do

Registro de Preço deverão receber “segredo” diferenciado das chaves entregues ao TRE-SP;
e) Cada equipamento deverá  vir acompanhado de 1 (um) cabo de rede no padrão CAT 5e, de,

no mínimo 3,0m (três metros) sem contar os conectores, na cor azul, com conectores do tipo RJ-45 dotados
de capa, construídos em linha de montagem fabril, não sendo admitidos cabos montados com crimpadores
manuais;

f) Disponibilizar no site do fabricante, fornecedor ou terceiro, drivers de todos os
componentes do notebook para que operem com o Sistema Operacional Windows 11;

g) Todos os equipamentos deverão ser entregues em embalagem individual.
 
3.2.9. Documentação
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a) A documentação exigida abaixo deve ser pública. Ela deve estar disponível em página web
mantida pela empresa fabricante dos equipamentos em sistema informatizado de livre acesso, ou seja, sem
necessidade de credenciais, usuário, senhas ou có digos específicos para acesso;

b) Ficha técnica: ficha com dados técnicos do equipamento;
c) Manual de uso: instruçõ es gerais para a utilização do equipamento
d) Manual de serviço: instruçõ es técnicas para manutenção, remoção, reposição de peças,

configuração avançada e aná lise técnica/resolução de problemas;
e) Manual de funcionalidades da ferramenta de diagnó stico;
f) A documentação deve estar disponível em, no mínimo, uma (1) das seguintes línguas:

Português (PT-BR) ou inglês;
g) A documentação deve ser disponibilizada, no mínimo, em formatos PDF ou HTML.
 
3.2.10. Certificaçõ es e Relató rios
a) O notebook deverá  atender aos requisitos técnicos da norma IEC62368-1/EN62368-1

relativa a incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos, comprovados através de certificado ou
relató rio de avaliação de conformidade emitido por um ó rgão credenciado/acreditado pelo INMETRO;

b) O notebook deverá  atender aos requisitos técnicos da norma CISPR32 / EN55032 relativa
à  emissão de radiação radiada e conduzida, comprovados através de certificado ou relató rio de avaliação de
conformidade emitido por um ó rgão credenciado pelo INMETRO;

c) O notebook deverá  possuir certificação Energy Star, comprovada através de atestados ou
certidõ es que comprovem que os equipamentos são aderentes ao padrão de eficiência energética ou
apresentação de certificação emitida por organismo de certificação de produto – OCP acreditado pelo
INMETRO, de acordo com a Portaria nº 304/2023 INMETRO;

d) O notebook deverá  possuir certificação EPEAT 2018 na categoria Bronze ou superior,
comprovada através de atestados ou certidõ es que comprovem que o equipamento é  aderente ao padrão
EPEAT 2018. Será  admitida como comprovação também a indicação de que o equipamento consta no site
www.epeat.net na categoria Bronze;

e) O notebook deve ser compatível com o Sistema Operacional Linux Ubuntu 20.04 LTS 64
Bits ou versão posterior, comprovado através de certificado de compatibilidade emitido pelo desenvolvedor
do Sistema Operacional ou declaração do fabricante;

f) As normas e certificaçõ es acima mencionadas deverão ser comprovadas pela licitante
ofertante da melhor proposta, entregues juntamente com a mesma, durante a sessão pública, atendendo às
orientaçõ es para contratação de soluçõ es de TIC, disponíveis em https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/contratacoes-de-tic. Tais exigências visam garantir adequados índices de emissão de ruído, radiação,
ergonomia e consumo energético.

 
3.2.11. Garantia do Fabricante a) Os notebooks deverão possuir garantia mínima de 60

(sessenta) meses de fábrica para reposição de peças e mão de obra, incluindo a bateria, contados a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, com atendimento onsite pela pró pria Detentora da Ata, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ O E MODELO DE EXECUÇÃ O DO OBJETO (Art. 6º, XXIII,

alíneas ‘d’ e “e” da Lei nº 14.133/21)
Sustentabilidade
4.1. No que tange à  produção dos itens a serem adquiridos, deve-se observar como referência

disciplinadora os critérios de sustentabilidade socioambientais da Instrução Normativa MPOG nº 01/2010,
bem como o Guia Nacional de Licitaçõ es Sustentáveis, conforme abaixo:

4.1.1. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercú rio (Hg),
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chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

4.1.2. A composição dos equipamentos eletroeletrô nicos gera uma série de problemas, que
vão desde a contaminação por meio da exposição e pelo contato constante com a pele e pela inalação,
especialmente no caso de sua desmontagem sem a observância de critérios de segurança, até  a
contaminação do meio ambiente decorrente de seu descarte inadequado, que pode atingir o solo e a água.
Pode mesmo acarretar contaminação atmosférica por conta de sua queima descontrolada.

4.1.3. A exigência do disposto no item 4.1.1 se justifica pela necessidade de se contratar
equipamentos que causem pouco ou nenhum dano ambiental ou danos aos usuários, permitindo assim um
ambiente de operação livre de compostos químicos voláteis ou metais pesados.

4.1.4. A comprovação da exigência poderá  ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada pelo INMETRO, de informativo detalhado
disposto em sítio eletrô nico do fabricante, do manual do equipamento, da Declaração de Conformidade EU
da Diretiva 2011/65/EU (Anexo VI) referente ao modelo indicado na proposta ou através de laudo pericial
ou qualquer outro meio de prova idô neo que ateste que o equipamento fornecido cumpre com as exigências.

4.1.5. A comprovação deste requisito também pode ser feita pela apresentação de
certificação EPEAT, desde que esta apresente explicitamente a informação de conformidade RoHS.
Certificação emitida por instituiçõ es públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro, que ateste, conforme instrução Normativa nº 304/2023
INMETRO, a adequação em segurança para o usuário e instalaçõ es, compatibilidade eletromagnética e
consumo de energia.

 
Da exigência de amostra
4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado

provisoriamente em primeiro lugar deverá  apresentar amostra, no prazo máximo de 10 (dez) dias ú teis,
contados da solicitação do pregoeiro.

4.3. Será  exigido 01 (um) exemplar de amostra do seguinte item: 4.3.1. Computador do tipo
Notebook

4.4. A exigência de amostra é  necessária porque, para esse tipo de equipamento, as
configuraçõ es não são fixas. Desta forma, mesmo que sejam ofertados os modelos de referência, a inspeção
do computador é  imprescindível para verificação das exigências listadas no item 3.2.

4.5. A amostra para teste deverá  ser enviada à  Seção de Equipamentos de Informática – SEEI,
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, telefone (11) 3130-2307, localizada na Rua Francisca
Miquelina, nº 123, 4º andar, Prédio Brigadeiro – Bela Vista – São Paulo – SP – CEP 01316-900, via SEDEX,
com Aviso de Recebimento (AR), dentro de invó lucro lacrado, contendo, na parte externa da embalagem,
identificação da licitante (razão social, endereço e C.N.P.J., telefone e e-mail), com os seguintes dizeres:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃ O PAULO PREGÃ O ELETRÔ NICO
XX/2025 “AMOSTRA”

4.6. Alternativamente, a amostra poderá  ser entregue pessoalmente no mesmo endereço e
prazo dispostos nos itens 4.2 e 4.5, de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h, mediante agendamento prévio
por meio do telefone indicado no item 4.5 e/ou e-mail seei@tre-sp.jus.br.

4.7. A empresa assumirá  total responsabilidade pelo envio e/ou entrega e por eventual
atraso na entrega.

4.8. É  facultada a prorrogação do prazo estabelecido para entrega, a partir de solicitação
fundamentada, antes de findo o prazo.

4.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõ es previstas, a proposta será  recusada.

4.10. A avaliação da amostra será  realizada no prazo de até  5 (cinco) dias ú teis apó s o seu
recebimento.

4.11. A data, local e horário de sua realização serão divulgados por mensagem no sistema,
devendo a licitante estar presente e realizar os preparativos necessários quando for o caso e cuja presença
será  facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.
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4.12. Para efeito de avaliação da amostra pela Comissão responsável, serão realizados testes
que consistirão na confirmação das características técnicas, sendo os componentes do notebook verificados
através da confirmação das características, conforme ficha técnica do modelo e visualização dos
componentes através do sistema operacional.

4.13. Os resultados das avaliaçõ es serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.14. Apó s a aná lise da amostra, a Seção de Equipamentos de Informática – SEEI emitirá  o

laudo de avaliação da amostra, que subsidiará  o julgamento da proposta a ser proferido pelo Pregoeiro,
apontando-lhe a condição de aprovada ou reprovada. Sendo a amostra aprovada, o Pregoeiro procederá  à
aceitação da proposta no Sistema.

4.15. Se a amostra apresentada pelo(a) primeiro(a) classificado(a) não for aceita, será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo(a) segundo(a) classificado(a). Seguir-se-á  com
a  verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até  a verificação de uma que atenda às especificaçõ es
constantes no item 3.2.

4.16. Os interessados deverão colocar à  disposição da Administração todas as condiçõ es
indispensáveis à  realização de testes e fornecer, sem ô nus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.17. Apó s a divulgação do resultado final do certame, a amostra entregue deverá  ser
recolhida pelo fornecedor no prazo de 05 (cinco) dias ú teis. Subcontratação

4.18. Não é  admitida a subcontratação do objeto contratual. Garantia da contratação
4.19. Não haverá  exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
 
Condiçõ es de Entrega (prazo e local)
4.20. O prazo de entrega do(s) equipamento(s) é  de 45 (quarenta e cinco) dias corridos,

contados do recebimento da notificação formal à  Detentora da Ata pelo Ó rgão Gerenciador/Ó rgão
Participante, acompanhada da Nota de Empenho.

4.21. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá  comunicar as
razõ es respectivas até  a data final inicialmente prevista para a entrega para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado.

4.21.1. O pedido de prorrogação de prazo de entrega deverá  apresentar as seguintes
condiçõ es: a) Ser solicitado até  a data final inicialmente prevista para a entrega; e b) Ser instruído com a(s)
justificativa(s) e respectiva(s) comprovação(õ es).

4.21.2. O(s) pedido(s) instruído(s) em condição(õ es) diversa(s) das previstas nas alíneas “a” e
“b” do item 4.21.1 será(ão) indeferido(s) de pronto.

4.22. A resposta ao pedido de prorrogação do prazo de entrega será  comunicada pela
Administração somente apó s a efetiva entrega do(s) equipamento(s) e desde que o pedido de prorrogação
apresente as condiçõ es estabelecidas nas alíneas “a” e “b” do item 4.21.1.

4.23. O(s) pedido(s) de prorrogação posterior(es) ao primeiro será(ão) analisado(s) pela
Administração somente apó s a efetiva entrega do(s) equipamento(s) e desde que seja(m) formulado(s) até  o
final do prazo solicitado anteriormente e esteja(m) instruído(s) com a(s) justificativa(s) e respectiva(s)
comprovação(õ es).

4.24. O(s) equipamento(s) deverá(ao) ser entregue(s) no seguinte endereço:   Rua 25-A, nº
554, qd 63-A, lt 1-E, Anexo II, 1º andar - Setor Aeroporto (Laborató rio de Informática), Goiânia-GO, CEP
74070-150.

4.25. O descarregamento do(s) equipamento(s) é  de inteira responsabilidade da Detentora da
Ata, devendo ser providenciado pela Detentora da Ata tanto a mão de obra necessária como todos os
materiais indispensáveis.

 
Garantia, manutenção e assistência técnica
4.26. O prazo de garantia contratual do(s) equipamento(s), complementar à  garantia legal,

será  de, no mínimo, 60 (sessenta) meses de fábrica para reposição de peças e mão de obra, incluindo a
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bateria, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, com atendimento onsite pela
pró pria Detentora da Ata, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada.

4.27. A Detentora da Ata ou a assistência técnica autorizada deverá  dispor de um número
telefô nico e um endereço eletrô nico (e-mail) para suporte técnico e abertura de chamados técnicos.

4.28. A assistência técnica, durante o período de garantia do(s) equipamento(s), será
prestada em dias ú teis (de segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (das 9h às 18h), por
profissionais especializados, instruídos e controlados pelo Centro de Assistência Técnica da Detentora da
Ata, incluindo substituição de peças, ajustes, reparos, correçõ es necessárias para o perfeito funcionamento
do(s) equipamento(s), e ainda mediante suporte técnico telefô nico, sem ô nus adicional para o Ó rgão
Gerenciador/ Participante.

4.29. O suporte técnico telefô nico, durante o período de garantia, deverá  ser utilizado para
resolução de problemas de utilização do(s) equipamento(s), bem como esclarecimentos de dúvidas sobre a
configuração e a utilização deles.

4.30. A assistência durante a garantia deverá  ser prestada no seguinte   endereço: Rua 25-A,
nº 554, qd 63-A, lt 1-E, Anexo II, 1º andar - Setor Aeroporto (Laborató rio de Informática), Goiânia-GO, CEP
74070-150.

4.31. A garantia será  prestada com vistas a manter o(s) equipamento(s) fornecido(s) em
perfeitas condiçõ es de uso, sem qualquer ô nus ou custo adicional para o Ó rgão Gerenciador e Ó rgão
Participante.

4.32. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do(s) equipamento(s) pela
pró pria Detentora da Ata, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

4.33. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelo(s) equipamento(s), compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correçõ es necessárias.

4.34. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrõ es de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do(s) equipamento(s).

4.35. A constatação de vício ou defeito não fica limitada ao uso dos softwares de diagnó stico
do fabricante do equipamento. Caso um dos softwares de diagnó stico utilizados pelo Ó rgão Gerenciador/
Participante acuse o defeito, a Detentora da Ata ou a assistência técnica autorizada não poderá  se eximir de
reparar ou trocar a peça ou componente defeituoso.

4.36. Uma vez notificada, a Detentora da Ata ou a assistência técnica autorizada realizará  a
reparação ou substituição do(s) equipamento(s) que apresentar(em) vício ou defeito no prazo de até  72
(setenta e duas) horas, contados a partir da abertura da solicitação, mediante e-mail ou telefone, a fim de
serem efetuados os serviços para eliminação dos defeitos que determinaram a chamada.

4.37. O registro da abertura da solicitação deverá  ocorrer em no máximo 4 horas ú teis, sendo
considerado hora ú til o intervalo das 09:00 às 18:00 horas, em dias ú teis, contados a partir do disparo do e-
mail ou telefone informando o problema, e deverá  informar, ao setor técnico do Ó rgão
Gerenciador/Participante, o número da Ordem de Serviço gerada, o número serial do equipamento a qual se
refere tal “Ordem de Serviço”.

4.38. O prazo indicado para a reparação ou substituição do(s) equipamento(s) que
apresentar(em) vício ou defeito, durante seu transcurso, poderá  ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada da Detentora da Ata, aceita pelo Ó rgão
Gerenciador/Participante.

4.39. Na hipó tese do item acima, a Detentora da Ata deverá  disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido e em perfeitas condiçõ es de uso,
para  utilização em caráter provisó rio pelo Ó rgão Gerenciador/Participante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.40. Ultrapassando-se 30 (trinta) dias corridos da abertura da solicitação para resolução do
problema, a Detentora da Ata deverá  substituir o equipamento em reparo por um NOVO (de qualidade
equivalente ou superior), a título de troca definitiva, com a mesma garantia restante do equipamento
defeituoso.
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4.41. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será  de
responsabilidade da Detentora da Ata.

4.42. Caso o Fabricante do equipamento não adote a política de assistência técnica para
reparo dos equipamentos, o mesmo deverá  ser substituído por um NOVO (de modelo igual ou, na falta deste,
por modelo imediatamente superior) no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
notificação inicial à  Detentora da Ata, a título de troca definitiva, com a mesma garantia restante do
equipamento retirado.

4.43. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência pró prio e desvinculado
daquele fixado no contrato ou no instrumento equivalente, permitindo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condiçõ es, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 
5. MODELO DE GESTÃ O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº

14.133/21)
5.1. O ajuste contratual deverá  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicaçõ es entre o Ó rgão Gerenciador e a Detentora da Ata devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse
fim.

5.3. O Ó rgão Gerenciador poderá  convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

 
Fiscalização
5.4. A execução da contratação deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

ajuste contratual, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 
Fiscalização Técnica
5.5. O fiscal técnico acompanhará  a execução da contratação, para que sejam cumpridas

todas as condiçõ es estabelecidas no ajuste contratual, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

5.5.1. O fiscal técnico anotará  no histó rico de gerenciamento todas as ocorrências
relacionadas à  execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

5.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá  notificaçõ es
para a correção da execução do ajuste contratual, determinando prazo para a correção.

5.5.3. O fiscal técnico informará  ao setor competente, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do ajuste contratual nas
datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará  o fato imediatamente ao setor competente.

 
Obrigaçõ es complementares da Detentora da Ata
5.6. Proceder à  entrega dos equipamentos, objeto deste Termo de Referência, dentro dos

parâmetros estabelecidos.
5.7. Responsabilizar-se pela qualidade do(s) equipamento(s) fornecido(s), bem como sua

adequação à  legislação e às normas técnicas vigentes, na forma da lei, mesmo apó s seu recebimento
definitivo.

5.8. Acatar as orientaçõ es do Ó rgão Gerenciador /Participante.
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5.9. Manter, permanentemente, um representante credenciado (preposto) para atuar em seu
nome e representá-la junto ao Ó rgão Gerenciador/Participante., com autoridade para resolver pendências
que surgirem e solucionar problemas relacionados com a execução da Ata de Registro de Preços, mantendo
atualizadas todas as formas de contato, como endereço físico, telefone, celular e endereço eletrô nico, até  o
final da vigência da Ata.

5.10. Viabilizar o atendimento das condiçõ es firmadas a partir da data da assinatura da Ata
de Registro de Preços.

5.11. O Ó rgão Gerenciador/Participante não aceitará , sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da Detentora da Ata para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer
outros.

 
Obrigaçõ es complementares do Ó rgão Gerenciador/Participante
5.12. Solicitar, via correspondência eletrô nica, o fornecimento de equipamentos cujos preços

encontram-se registrados na Ata de Registro de Preços.
5.13. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da Ata de Registro de Preços, atestando a

entrega do(s) equipamento(s) objeto do ajuste.
5.14. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à  entrega do(s) equipamento(s) objeto do

ajuste.
5.15. Notificar à  DETENTORA, por escrito, sobre imperfeiçõ es, falhas ou irregularidades

constatadas na execução do ajuste para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, sem ô nus
para o Ó RGÃ O GERENCIADOR/PARTICIPANTE.

5.16. Rejeitar qualquer equipamento entregue em desacordo com as especificaçõ es
constantes na Ata de Registro de Preços.

5.17. Solicitar que seja(m) substituído(s) o(s) equipamento(s) que não atender(em) às
especificaçõ es constantes na Ata de Registro de Preços.

5.18. Atestar as faturas correspondentes por intermédio do GESTOR designado pela
Administração.

5.19. Não constitui obrigação do Ó RGÃ O GERENCIADOR/PARTICIPANTE a aquisição dos
itens da Ata de Registro de Preços.

 
6. CRITÉ RIOS DE MEDIÇÃ O E DE PAGAMENTO
Recebimento
6.1. O(s) equipamento(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificaçõ es constantes neste Termo de Referência e na proposta, conforme modelo de Termo de
Recebimento (disponível no portal "Governança das Contrataçõ es" - página da intranet).

6.1.1. Por ocasião da entrega, se for possível realizar a verificação das condiçõ es de
conformidade com as especificaçõ es do Termo de Referência, dispensa-se o recebimento provisó rio.

6.1.2. O recebimento dos equipamentos será  efetuado provisoriamente pela Seção de
Acompanhamento das Aquisiçõ es do TRE-SP, para efeito de posterior inspeção técnica, pela Seção de
Equipamentos de Informática, de sua conformidade com as especificaçõ es dispostas na cláusula 3 deste
Termo de Referência.

6.2. O(s) equipamento(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisó rio, quando em desacordo com as especificaçõ es constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da
Detentora da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá  no prazo de 10 (dez) dias ú teis, concomitantemente
com o prazo fixado para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, apó s a verificação da qualidade e quantidade do(s)
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equipamento(s) e consequente aceitação mediante termo detalhado, conforme modelo de Termo de
Recebimento (disponível no portal "Governança das Contrataçõ es" - página da intranet).

6.3.1. Para fins de recebimento definitivo, será  realizada a verificação e inspeção técnica do
equipamento, que será  efetuada pela Seção de Equipamentos de Informática - SEEI, devendo obedecer aos
seguintes critérios:

a) O equipamento deverá  ser entregue em embalagem individual, acompanhado de manual
de instruçõ es e especificaçõ es técnicas, impresso ou em mídia;

b) O objeto deverá  ser acondicionado em embalagem original lacrada, com a identificação do
equipamento, fazendo constar sua descrição e incluindo o nome do fabricante, a marca ou modelo do
equipamento de acordo com suas características;

c) Aferição de marca e modelo;
d) Condição da caixa utilizada para transporte, que deverá  estar em perfeito estado;
e) Condição externa do equipamento, que não deve possuir arranhõ es ou problemas de

acabamento;
f) Testes para verificação do atendimento ao estabelecido nas especificaçõ es técnicas

descritas no item 3.2, os quais consistem em inspeção das características dos equipamentos através da BIOS
e do gerenciador de dispositivos do Windows.

6.3.2. O equipamento inspecionado que apresentar problemas que caracterizem defeitos, por
transporte e/ou por processo fabril, deverá  ser trocado, não sendo dado o aceite até  que a troca seja
efetuada.

6.3.3. No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da entrega será  a da
regularização total da(s) pendência(s).

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá  ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, e apó s notificação formal à  Detentora da Ata, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão, qualidade e
quantidade, deverá  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

6.6. O prazo para a solução, pela Detentora da Ata, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a aná lise prévia à  liquidação de despesa, não será  computado para os fins do recebimento definitivo.

6.7. O recebimento provisó rio ou definitivo não excluirá  a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do(s) equipamento(s) nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

6.8. A(s) marca(s) do(s) equipamento(s) entregue(s) deverá(ao) estar indicada(s) no(s)
pró prio(s) equipamento(s) ou em sua(s) embalagem(ns), visto que a ausência de identificação ocasionará  a
rejeição dos itens quando de sua entrega.

 
Liquidação
6.9. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, de

acordo com a nota de empenho e do termo de contrato, este ú ltimo quando presente na formalização do
ajuste, para comprovação do respectivo crédito.

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de 10
(dez) dias ú teis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

6.10.1. O prazo de que trata o item anterior será  reduzido à  metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de despesas oriundas de contratos cujo valor total não ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá  verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
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6.11.1. a data da emissão;
6.11.2. os dados do ajuste contratual e do Ó rgão Gerenciador/Participante;
6.11.3. o valor a pagar; e
6.11.4. eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíveis.
6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará  sobrestada até  que a Detentora da Ata
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó s a comprovação da regularização da
situação, sem ô nus ao Ó rgão Gerenciador/Participante.

6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá  ser acompanhado da
comprovação da regularidade das condiçõ es de habilitação exigidas no instrumento convocató rio (edital do
pregão eletrô nico ou aviso de contratação direta, quando for o caso), constatada por meio de consulta on-
line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou, alternativamente, mediante
consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021,
naquilo que for pertinente à  contratação.

6.14. Eventuais irregularidades fiscais e/ou registros de impedimento de contratar e licitar
e/ou perda da manutenção das condiçõ es de habilitação verificadas por ocasião das consultas acima
deverão ser registradas no processo, sem prejuízo da tramitação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para pagamento.

 
Prazo de pagamento
6.15. O pagamento será  efetuado no prazo de até  10 (dez) dias ú teis contados da finalização

da liquidação da despesa, reduzindo-se à  metade no caso de despesas oriundas de contratos cujo valor total
não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.16. No caso de atraso provocado exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará  desde a data de seu vencimento até  a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à  taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fó rmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP,
onde: I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.
 
Forma de pagamento
6.17. O pagamento será  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em instituição

financeira, agência e conta corrente indicados pela Detentora da Ata.
6.18. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
6.19. Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
6.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

6.20. A Detentora da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá  a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõ es
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará  condicionado à  apresentação de
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

 
7. FORMA E CRITÉ RIOS DE SELEÇÃ O DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

(Art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21)
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ O,

na modalidade PREGÃ O, sob a forma ELETRÔ NICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO UNITÁ RIO DO ITEM Ú NICO.

Forma de fornecimento
7.2. O fornecimento do objeto se dará  de forma parcelada.
Exigências de habilitação
7.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econô mico-financeira, as

exigências e demais condiçõ es, quando forem necessárias, estarão estabelecidas no Edital.
 
8. DOCUMENTAÇÃ O COMPLEMENTAR À  PROPOSTA
8.1. As licitantes deverão encaminhar, juntamente com a proposta eletrô nica, CATÁ LOGOS,

MANUAIS, FOLHETOS TÉ CNICOS OU PÁ GINA NA WEB, que comprovem o atendimento das especificaçõ es
exigidas no descritivo do equipamento, com identificação da localização da informação
(página/documento).

8.2. A exigência conjunta de documentação técnica e amostra se justifica pelos seguintes
motivos:

8.2.1. Catá logos, manuais e folhetos técnicos fornecem informaçõ es detalhadas e
formalizadas sobre as características técnicas do objeto, incluindo especificaçõ es de materiais, dimensõ es
precisas, capacidade de desempenho, requisitos de instalação, normas de segurança e compatibilidade. Essas
informaçõ es são frequentemente apresentadas em tabelas, grá ficos e diagramas, facilitando a comparação
minuciosa com os requisitos estabelecidos no edital e garantindo que o licitante está , de fato, oferecendo um
produto que atende a todas as exigências. A amostra, por si só , pode não ser capaz de demonstrar todos esses
detalhes.

8.2.2. A documentação técnica é  o meio primordial para apresentar conformidade com
normas técnicas específicas (ABNT, ISO, etc.) ou certificaçõ es de qualidade e segurança, muitas vezes por
meio de certificados, laudos ou declaraçõ es do fabricante. A amostra física não pode atestar, por exemplo,
que um equipamento possui certificação INMETRO ou que um material atende a uma determinada norma de
resistência, enquanto os manuais

8.2.3. Algumas características do objeto licitado podem não ser visíveis ou plenamente
avaliáveis por meio da amostra. Por exemplo, a vida ú til esperada, os ciclos de manutenção recomendados, o
consumo de energia (em equipamentos eletrô nicos), ou a compatibilidade com outros sistemas são
informaçõ es cruciais que normalmente constam em manuais e especificaçõ es técnicas. A documentação
complementar permite uma aná lise completa do ciclo de vida do produto, indo além da sua aparência ou
funcionalidade imediata.

8.2.4. Os catá logos, manuais e folhetos técnicos apresentados na licitação se tornam parte
integrante da documentação contratual. Eles servem como referência formal para futuras fiscalizaçõ es da
execução do contrato, assegurando que o produto ou serviço entregue está  em conformidade com o que foi
ofertado e contratado. Além disso, facilitam a gestão do contrato, fornecendo informaçõ es essenciais para a
operação, manutenção e reposição do objeto.

8.3. A ausência de alguma especificação nos referidos documentos não ensejará  a
desclassificação da empresa. Nesse caso, serão efetuadas diligências para sanear a pendência.

8.4. Na hipó tese de os folhetos e/ou catá logos não apresentarem explicitamente as
informaçõ es comprobató rias de algum dos itens de especificação, a licitante deverá  indicar essa condição
em sua proposta, responsabilizando-se pela informação fornecida e/ou apresentando outra fonte que possa
esclarecer eventuais dúvidas.
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8.5. A licitante fica dispensada de encaminhar catá logos, manuais ou folhetos técnicos, caso
sejam indicados links em páginas da WEB para a comprovação mencionada.

8.6. A licitante deverá  apresentar, juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação,
comprovação de que os equipamentos ofertados não contêm substâncias perigosas em concentração acima
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercú rio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs), conforme disposto no item 4.1.1 deste Termo de Referência.

8.7. A comprovação da exigência poderá  ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada pelo INMETRO, de informativo detalhado
disposto em sítio eletrô nico do fabricante, do manual do equipamento, da Declaração de Conformidade EU
da Diretiva 2011/65/EU (Anexo VI) referente ao modelo indicado na proposta ou através de laudo pericial
ou qualquer outro meio de prova idô neo ou consulta aos documentos elencados no item 8.1 que atestem que
o equipamento fornecido cumpre com as exigências.

8.7.1. A comprovação deste requisito também pode ser feita pela apresentação de
certificação EPEAT, desde que esta apresente explicitamente a informação de conformidade RoHS.
Certificação emitida por instituiçõ es públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, que ateste a adequação em segurança para o usuário e
instalaçõ es, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia”, em consonância com o previsto no
subitem 4.1.5

8.8. A comprovação da exigência dos itens 8.6 e 4.1.1 deste Termo de Referência poderá  ser
feita mediante consulta aos documentos elencados no item 8.1.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ O (Art. 6º, XXIII, alínea “i” da Lei nº

14.133/21)
9.1. O custo estimado total da contratação é  de R$ 11.817.035,00 (onze milhõ es, oitocentos e

dezessete mil e trinta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela da cláusula 1 deste Termo
de Referência.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo do(s) produto(s), da(s) obra(s) ou do(s) serviço(s) registrado(s), nas seguintes situaçõ es
(art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposiçõ es legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação.

 
10. ADEQUAÇÃ O ORÇAMENTÁ RIA (Art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21)
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação, caso ocorram, correrão à  conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 10.2. A dotação orçamentária encontra-se
consignada no Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, DIRETOR-GERAL, em
29/12/2025, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo do Amaral Rissio, Usuário Externo, em 29/12/2025, às 16:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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